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Consultoria Técnica - PLC 13/2023

 

 Bom dia, 

Anexo parecer CFIN

_

Marcelo Romig Maron 

Vereador

Anexos:

PARECER_n_25_PLC_13_23.pdf
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Planejamento, Fiscalização e Controle

PARECER: 25/2024
PROTOCOLO: 1001/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR :13/2023
OBJETO DAMENSAGEM:
"ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 796/82, Seção III - QUE DISPÕE SOBRE OS HORÁRIOS DE
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E PROFISSIONAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RELATOR: ARION LUIZ BORGES BRAGA

Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Planejamento, Fiscalização e Controle
reunissem a fim de analisar o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 13/2023 , protocolado nesta
casa que versa sobre:"ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 796/82, Seção III - QUE DISPÕE SOBRE OS
HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E
PROFISSIONAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A comissão verificou analisando a matéria que não encontra óbice referente à tramitação do
processo estando à mesma obedecendo ao previsto na legislação pertinente. Sendo assim
emitimos parecer FAVORÁVEL para tramitação da matéria.

Canguçu, 22 de Abril de 2024

MAURO SILVEIRA ARION LUIZ BORGES BRAGA
MEMBRO/MDB RELATOR / PP

MARCELO ROMIG MARON
PRESIDENTE/PL
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